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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA 

CERTIDÃO DO PONTO 04 DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE 26/10/2017 

APROVADA EM MINUTA, NOS TERMOS LEGAIS, NA PARTE RESPETIVA 

 

João Paulo Fraga, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Mirandela: 
 

CERTIFICA que, da Ata n.º 22 da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Mirandela realizada em 26 de 

outubro de 2017, aprovada em minuta nos termos e para os efeitos consignados nos n.ºs 3 e 4, do art.º 57.º do 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, consta uma deliberação do seguinte teor: 

 

“04 – OA – Despacho – Designação de Vereador em Regime de Tempo Inteiro. 
 

---------- Foi presente um Despacho subscrito pela Senhora Presidente JÚLIA RODRIGUES em 23/10/2017, com o 

seguinte teor: 

 

““DDEESSPPAACCHHOO  

Assunto: Designação de Vereador em Regime de Tempo Inteiro nos termos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do art.º 

58, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação 

 

Nos termos da competência que me é conferida pelos n.ºs 3 e 4 do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

na sua atual redação, e considerando que a Câmara Municipal aprova a fixação de mais um Vereador a Tempo 

Inteiro ao abrigo do disposto no n.º 2 do supra citado normativo legal, procedo à designação de José Miguel 

Romão Cunha como Vereador em Regime de Tempo Inteiro. 

O mesmo assumirá as funções inerentes aos pelouros que lhe forem atribuídos e exercerá as competências que lhe 

vierem a ser delegadas e subdelegadas. 

Do teor condicionado do presente Despacho deverá ser dado conhecimento à Câmara Municipal, devendo em fase 

posterior à aprovação em Reunião de Câmara da Proposta de Fixação de mais um Vereador em Regime de Tempo 

Inteiro, proceder-se à divulgação por edital do presente Despacho e à correspondente divulgação a todos os 

serviços municipais, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação.” 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento.” 

 

 

 

Mirandela, 26 de outubro de 2017. 

 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal; 
 

 

________________________ 
Júlia Rodrigues 

 

 

O Chefe da Divisão Administrativa e Financeira; 
 
 

__________________________ 

João Paulo Fraga 
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